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ATO TRT5 Nº 0503, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
(Republicado por erro material nas datas de suspensão e de retomada dos prazos)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA
REGIÃO, DESEMBARGADOR DO TRABALHO VALTÉRCIO  RONALDO  DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos do Ofício  CEE/NHP  nº 0710/2014, de 20/10/2014,
Expediente  nº  09.54.14.07492-35,  oriundo  da  Central  de  Execução  e
Expropriação,  comunicando a  ocorrência  de  obra  na  Secretaria  do  Núcleo  de
Hastas Públicas, o que impossibilita o regular funcionamento do setor,

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º  Suspender o expediente e os prazos nos processos que estejam em curso
no Núcleo de Hastas Públicas, no dia 2  0  /  10/2014.

Parágrafo único.   A retomada dos prazos ocorrerá a partir  do dia 2  1  /  10/2014,
inclusive.

Publique-se.

Salvador, 20 de outubro de 2014.

VALTÉRCIO  RONALDO  DE
OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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